
 

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, na 

forma regimental, que solicite à Secretaria responsável a 

realização de roçagem e limpeza das canaletas de drenagem 

na Avenida Mico-Leão-Dourado, nas proximidades do nº 

4300, no bairro Recreio da Borda do Campo, nesta cidade de 

Santo André, estado de São Paulo. 

Senhor Presidente, 

INDICAMOS à Mesa, na forma do que dispõe o art. 145 do Regimento Interno, que seja oficiado o 

Excelentíssimo Senhor Prefeito para que solicite à Secretaria competente a realização de roçagem e 

limpeza das canaletas de drenagem na Avenida Mico-Leão-Dourado, nas proximidades do nº 4300, 

no bairro Recreio da Borda do Campo, nesta cidade de Santo André, estado de São Paulo. 

JUSTIFICAMOS a presente solicitação, tendo em vista que o local apresenta acúmulo de mato alto e 

sujeira nas canaletas de drenagem existentes ao longo da via, o que compromete o adequado 

escoamento das águas pluviais. A falta de manutenção pode ocasionar entupimentos, alagamentos e 

danos à via pública, além de favorecer a proliferação de insetos e outros animais nocivos. 

Moradores da região relatam preocupação com a situação, especialmente em períodos de chuva, 

quando o acúmulo de resíduos e vegetação nas canaletas dificulta o fluxo da água, aumentando o 

risco de transtornos e prejuízos à população local. 

Dessa forma, a realização de serviços de roçagem e limpeza das canaletas de drenagem é medida 

necessária para garantir o bom funcionamento do sistema de escoamento de águas pluviais, bem 

como para preservar as condições de segurança, higiene e mobilidade na via. 

Nesse sentido, a intervenção do Poder Público é fundamental para assegurar melhores condições de 

infraestrutura e qualidade de vida aos moradores do bairro. 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 09 de março 2026. 

DENIS GAMBÁ 
      Vereador 
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